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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2022. 
 

(Com participação exclusiva de ME e EPP nos itens cujo valor total de referência seja de até 
R$80.000,00 (oitenta mil reais) 

 
“REGISTRO DE PREÇOS” 

 
TIPO: “Menor Taxa administrativa’’ 

 
       
 

O SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE - SAEMI, torna público para 
conhecimento dos interessados, a abertura do seguinte procedimento licitatório:  
     
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços  
TIPO DE LICITAÇÃO: “Menor Taxa administrativa’’ 
SOLICITANTE: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE - SAEMI  
  
MODO DE DISPUTA ABERTO Regida pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 (com as 
alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98), LC 123/06 e demais Leis e Decretos. 
 
Tipo: “Menor Taxa administrativa’’ 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA. 
 
Os trabalhos relativos a este procedimento licitatório serão conduzidos por um dos Pregoeiro do 
SAEMI, nomeado de acordo com a Portaria n.º 009/2022, de 21/02/2022.  
 
SESSÃO PUBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 
Dia 16/08/2022 Início da Disputa: 9h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)  
Pregoeira VANESSA GONÇALVES RIBEIRO 
Site: www.licitanet.com.br 
 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: De Segunda a Sexta-feira (em dias 
úteis) Horário: Das 7:00hrs ás 13:00hrs (HORÁRIO DE MATO GROSSO)  
Telefone: (65) 3241-2178 
E-mail: licitacao@saemi.com.br 
 
RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET  
Retire o Edital acessando a página www.licitanet.com.br  ou www.saemi.com.br/licitacao. 
O licitante interessado é responsável pelo acompanhamento das informações referentes à licitação, 
que serão publicadas no site do SAEMI: www.saemi.com.br/licitacao, nos órgãos oficiais e na 
plataforma Licitanet. 
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AVISO IMPORTANTE 

 
Conforme Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a autuar 
processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas que 
pratiquem os atos tipificados no art. 7º. Da Lei 10.520/2002.  

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais.  

 
 
Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as exigências 
habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigidos.  
 
E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado bem como a Unidade de 
Fornecimento visando evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de 
desistência após o início da sessão do pregão.  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2022. 
 

“REGISTRO DE PREÇOS” 
 

(Com participação exclusiva de ME e EPP nos itens cujo valor total 
de referência seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais)  

 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
 

TIPO: “Menor Taxa administrativa’’ 
 

 
       
 

O SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE - SAEMI, torna público para 
conhecimento dos interessados, a abertura do seguinte procedimento licitatório:  
     
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços  
TIPO DE LICITAÇÃO: “Menor Taxa administrativa’’ 
SOLICITANTE: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE - SAEMI -  
  
MODO DE DISPUTA ABERTO Regida pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 (com as 
alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98), LC 123/06 e demais Leis e Decretos. 
 
Tipo “Menor Taxa administrativa’’ 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA. 
 
 
Os trabalhos relativos a este procedimento licitatório serão conduzidos por um dos Pregoeiros do 
SAEMI, nomeado de acordo com a Portaria n.º 009/2022, de 21/02/2022. 
 
SESSÃO PUBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 
Dia 16/08/2022 Início da Disputa: 9h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)  
Pregoeira VANESSA GONÇALVES RIBEIRO 
Site www.licitanet.com.br 
 
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor integrante do quadro do SAEMI, denominado Pregoeiro e equipe de apoio, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante 
da página LICITANET - licitações on - line – www.licitanet.com.br.  
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O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: http://www.saemi.com.br/Licitacao. 
 
                                                                                      
                                                                                    CAPÍTULO I  

 DO OBJETO  
     
1 - São solicitadas propostas de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA. 
 
2 – A(s) quantidade(s), a(s) especificação(ões) completa(s) do(s) serviços cujo(s) preço(s) serão 
registrado(s) encontram-se no ANEXO V deste procedimento licitatório. 
 
3 - Os valores propostos pelos licitantes não poderão ser superiores aos valores apurados 
previamente pelo SAEMI, conforme orçamento de referência constante no ANEXO V do presente 
Edital.  
4 - A(s) empresa(s) deverá(ão) ter à disposição a(s) quantidade solicitada(s) pelo SAEMI, não 
podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou 
máximas. 
5 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do SAEMI, e serão empenhadas na rubrica: 
Destinação      Dotação Orçamentária 
DESPESA 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA

Saldo da Dotação Orçamentária para o ano de 2022 
 

 
CAPÍTULO III 
DOS PRAZOS 

 
1 - O prazo de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da assinatura da ata de 
registro de preços. 
1.1 - Caso a homologação do procedimento licitatório ocorra após a data acima determinada, o prazo 
de 12 (doze) meses iniciar-se-á a partir da referida homologação. 
2 - O prazo de entrega do(s) serviços não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis contados a partir 
do recebimento da ordem de compra (nota de empenho). 
3 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
entrega da mesma. 
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CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
1 Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições 
devidamente estabelecidas por este Edital;  
1.1 Visando a participação nos itens exclusivos, para fins de comprovação da condição de 
Micro ou Pequena Empresa, assim definidas aquelas que se enquadram na classificação 
descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123-2006, as licitantes apresentarão Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura 
das propostas deste edital.  
 
1.1.1. A CERTIDÃO EM QUESTÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO LICITANET PARA 
CONHECIMENTO DO PREGOEIRO.  
 
1.1.2. Também deverão declarar sua condição no momento de seu cadastro, manifestando em campo 
próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas 
alterações na Lei Complementar 147/2014;  
1.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com 
documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação;  
1.3. Não poderão participar:  
a) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou;  
b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;  
c) Empresas que possuam entre seus sócios servidores do SAEMI;  
d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;  
e) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns;  
 
1.4. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-
se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços;  
 
1.5. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS 
e CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  
1.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

 
CAPÍTULO V  

DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E DOS 
ESCLARECIMENTOS  

 
1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.licitanet.com.br; 
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1.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital, até as 13h00; 
1.2. A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE pelo site 
www.licitanet.com.br.  
1.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados 
do recebimento do pedido.  
1.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
1.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do 
processo licitatório, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 
CAPÍTULO VI  

                                              DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO  
 
1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da Sessão Pública via internet;  
1.1. A participação do licitante no PREGÃO ELETRÔNICO se dará exclusivamente através de 
Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
1.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br;  
1.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos 
ofertados pela Licitanet.  
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 
poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:  
 
a.1 – Para todas as empresas com exceção das MEI’s.  
 

30 DIAS 90 DIAS
180 

DIAS 
365 

DIAS 
 R$   
132,20  

 R$   
195,20  

 R$   
276,20  

 R$   
399,50  

 
a.2 – Para as MEI’s.  
 

30 DIAS 90 DIAS
180 

DIAS 
365 

DIAS 
 R$     

112,40  
 R$     

175,40  
 R$     

250,10  
R$     

365,30  
 
 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
10.520/02.  
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1.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou 
canceladas por solicitação do licitante. 
a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 
Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-
mail a nova senha de forma imediata.  
1.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e ao SAEMI a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
1.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de PREGÃO ELETRÔNICO implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame. 
1.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 
3014-6633, (34) 3236-7571 e (34) 99678-7950 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.  
1.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão 
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 
123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014;  
1.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas 
alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA 
LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA.  
1.7.2 A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital 
e nas demais cominações legais do certame.  
1.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
Pregoeiro (a), promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;  
1.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso 

 
CAPÍTULO VII  
DA PROPOSTA  

 
1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 
MARCA, até o horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;  
1.1. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta 
registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a).  
1.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
1.1.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  
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b) Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;  
c) Não informarem a marca do produto ofertado (com exceção para os de fabricação própria);  
d) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente;  
e) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  
1.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
1.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital;  
1.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;  
1.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei.  
1.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital;  
1.7. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico:  
1.7.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital;  
1.7.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá 
retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  
1.7.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
1.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.  
1.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
1.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes.  
1.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
1.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da 
reabertura da sessão.  
1.13. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 e neste edital.  
1.14. Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as empresas que 
porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. 



 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirassol D´Oeste – SAEMI. 
Rua: Ricardo Druzian Gallo, Nº 161 
Bairro: Mirassol II – Mirassol D´Oeste – MT. 
CEP – 78.280-000 – C.N.P.J. – 07.745.657/0001-27 
 Autarquia Municipal Criada pela Lei Complementar nº 045 de 07 de Dezembro de 2005. 
SAEMI- licitacao@saemi.com.br 

 
 

 

 
 
 

Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de digitação, 
poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.  
1.15. A regra disposta no item 1.14. será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a 
licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante a 
observação da regularidade dos lances apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o 
lance, devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência 
do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes.  
1.16. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
1.17. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.licitanet.com.br e as 
especificações constantes do Anexo V do Edital, prevalecerão as últimas;  
1.18. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;  
1.19. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 
consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação;  
1.19.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 
legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 
empresa;  
1.20. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar 
deste processo licitatório;  
1.21. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as 
seguintes condições:  
1.21.1. Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme 
estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional 
(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
1.21.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;  
1.21.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Anexo V do Edital, 
incluindo marca (com exceção para e itens de fabricação própria), modelo (se for exigido) e outros 
elementos que identifiquem e constatem as discriminações dos produtos ofertados, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO.  
1.21.4. Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 
(duas) ou mais marcas para cada item;  
1.22. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
1.23. O Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da 
abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis.  
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1.23.1. O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, 
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os 
mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados.  
1.24. No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É 
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA (com itens de fabricação própria), conforme objeto do 
pregão, sob pena de desclassificação.  
1.25. A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de lances 
sobre o VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM.  
 

 
CAPÍTULO VIII  

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br;  
1.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;  
1.2. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;  
1.3. Informa-se ainda que devido ao caráter impessoal das licitações, na fase de lances, o 
Pregoeiro não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.  
 
 

CAPÍTULOIX 
DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 
1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;  
1.1. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  
 

CAPÍTULO X  
 DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o 
edital, poderão apresentar lances para o(s) item (ns) cotado(s), exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor.  
1.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM;  
1.1.1. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 
casas decimais.  
1.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pelo Pregoeiro(a).  
1.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de sua aceitação. 1.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, e também lances cujos valores forem superiores ao último 
lance do concorrente que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica – LANCE 
INTERMEDIÁRIO;  
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1.4.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser igual a 1%. 
1.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
1.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance.  
1.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances.  
1.7.1. O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 1.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site 
www.licitanet.com.br;  
1.8. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
1.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  
1.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  
1.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  
1.8.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.  
1.9. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no máximo 02 
(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO V – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o 
pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 
realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
permaneça inerte.  
1.10. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 
confirmado ou reformulado pelo proponente; 1.11. A exclusão de lance é possível somente durante a 
fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
1.12. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública 
do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a 
promulgação do vencedor.  
1.13. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante, na etapa de lances e na 
manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
1.14. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – 
EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão 
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convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas 
alterações na Lei Complementar 147/2014.  
1.15. Após etapa de lances, o Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contraproposta (fase de / ) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de menor valor, para 
que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo a negociação ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
 

CAPÍTULO XI  
 DO BENEFÍCIO ÀS ME/EPP 

 
1. Para fins de aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações da Lei 
Complementar 147/2014, as licitantes enquadradas como ME/EPP deverão apresentar no momento 
oportuno (documentos de habilitação) a Certidão expedida pela Junta Comercial, comprovando 
inscrição no caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, e/ou Certificado de 
Microempreendedor Individual disponível no portal na internet, no caso de MEI, expedidas até 90 
(noventa) dias antes da data de realização deste pregão;  
1.1. No caso de ME/EPP a Certidão da Junta Comercial poderá ser substituída por Declaração 
de Enquadramento, conforme modelo do Anexo III; O licitante que apresentar declaração falsa 
responderá por seus atos, cível, administrativa e penalmente.  
1.2. Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em coluna 
própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123 de 2006.  
1.3. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  
1.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
1.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
1.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
1.7. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame;  
1.8. O disposto no item 1.2. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
1.9. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e MATERIAIS:  
a) produzidos no País;  
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93).  
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d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação  
1.10 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 1.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.  
1.12. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
1.13. Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 1.14. 
A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
 

CAPÍTULO XII 
 DA NEGOCIAÇÃO 

 
1. Superada a etapa de desempate, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas no edital.  
1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes, sendo aceitas as propostas que ficarem dentro do preço de referência ou em patamar 
aceitável dentro dos preços de mercado.  
1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no máximo 02 
(duas) casas decimais.  
 
 

CAPÍTULO XIII 
 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao preço de 
referência/mercado, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019, atentando-se ainda para as que apresentarem preço inexequível.  
1.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a MATERIAIS e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
1.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta de preços 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 
preços que atenda ao Edital;  
1.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital;  
11.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema (LICITANET), no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 1.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro 
por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  
1.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro que o 
pregoeiro achar necessário, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio nos 
prazos indicados pelo Pregoeiro, o não atendimento pode resultar a não aceitação da proposta.  
1.6. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS: nos casos em que o pregoeiro constatar a existência de 
erros numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções 
necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:  
1.7. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado 
por extenso, prevalecerá este último;  
1.8. Quando for o caso, havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de 
quantitativos por preços unitários, o pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os 
preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta.  
1.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
a) contenha vício insanável ou ilegalidade;  
b) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;  
c) Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
d.1.) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a MATERIAIS e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
d.2.) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.  
11.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;  
1.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
1.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
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1.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma.  
1.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital.  
1.15. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item (ns).  
1.16. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema 
Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
 

CAPÍTULO XIV  
DA HABILITAÇÃO 

 
1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  
1.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
1.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
1.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
1.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  
 
1.2.1 Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou Requerimento de empresário no caso de 
MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;  
1.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 
consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício;  
1.2.3 Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
1.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;  
1.2.5 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e 
do Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa;  
 
1.2.7 Declarações:  
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a) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (modelo sugerido no Anexo II) OU Comprovante 
de Pesquisa efetuada nos termos do item 1.1;  
1.2.7.1 Caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar o atendimento as (declarações em campo próprio) 
anexando ao processo físico a Declaração Única assinada digitalmente pelas licitantes.  
 
1.3 Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 
1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
1.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a seguridade social (certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014);  
1.3.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, onde a mesma poderá ser retirada no site: 
www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do 
respectivo domicílio tributário;  
1.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da certidão negativa de débitos 
municipais.  
1.3.5 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 12.3.6 Prova de regularidade de débitos Trabalhistas, 
disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;  
1.4. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade 
presente no sistema (upload), anexando-os ao LICITANET no sistema eletrônico.  
1.4.1 Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 
aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacao@saemi.com.br.  
1.4.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
1.4.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
1.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
1.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
1.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
1.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
1.9. A certidão de regularidade fiscal emitida por meio eletrônico com prazo de validade vencido 
ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a 
regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento;  
1.10. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada;  
1.11. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos;  
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1.12. O ramo de atividade da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação e deverá constar, 
obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social; Observação: todos os documentos 
deverão estar perfeitamente legíveis. 
1.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  
1.14. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e 
for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligências 
para dirimir a dúvida em nome do princípio do formalismo moderado.  
1.15. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete 
o conteúdo ou a idoneidade do documento.  
1.16. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o 
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.  
1.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  
1.18. Os documentos inseridos na Plataforma serão anexados ao processo físico pelo Pregoeiro, 
SENDO DISPENSADO O ENVIO DOS ORIGINAIS PELO CORREIO.  
 
 

CAPÍTULO XIII  
 DOS RECURSOS 

 
1.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal qualquer licitante 
poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema 
(clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer.  
1.1.1. O(a) Pregoeiro(a) assegurará a seu critério, tempo mínimo de 15 (quinze) minutos, para que o 
licitante manifeste motivadamente sua intenção de recorrer.  
1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
1.2.1. A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio eletrônico (campo 
próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos (datas e horários) 
registrados no sistema.  
1.2.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
1.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor.  
1.4. Para efeito do disposto no §5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista dos autos deste 
pregão franqueada aos interessados;  
1.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão 
apreciados pela autoridade competente;  
1.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
1.7. A decisão do pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à 
apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior.  
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1.8. A decisão do pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 
prestadas pelo pregoeiro 
1.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação.  
1.10. Cabe ainda, recurso contra a decisão de:  
a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;  
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com o SAEMI.  
1.10.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato, e terão efeito suspensivo;  
1.10.2. A intimação dos atos referidos no subitem  
1.10, alíneas “a” e “b”, será feita mediante publicação na imprensa oficial e comunicação direta às 
licitantes participantes do Pregão Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis;  
1.10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;  
1.10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 
a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.  
1.11. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação;  
1.12. A homologação deste Pregão compete ao DIRETOR DO SAEMI.  
 
 

CAPÍTULO XIV  
 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
1.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
1.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.  
1.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma 
LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 

CAPÍTULO XV 
 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
1.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  
1.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, 
mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal 
investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do 
processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 1.4. A Ata de Registro de 
Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses a partir da homologação da Licitação pela Autoridade 
Superior;  
1.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;  
1.6. O fornecimento se dará após o envio de Pedido de Empenho, através do e-mail fornecido pela 
empresa, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 
1.7. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
a situação regular de que trata o edital, será adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, 
da Lei nº 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital.  
 
 

CAPÍTULO XVI  
 USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02;  
1.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às 
obrigações anteriormente assumidas;  
1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgão participantes, limitando a quantidade máxima de até 05 (cinco) “caronas” 
(entidades ou órgão não participante), que aderirem, para cada item registrado.  
1.4. Será permitida a adesão à totalidade de cada item constante da Ata.  
1.5. O SAEMI  será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação, por meio da Gestão de Contratos e Atas.  
 

CAPÍTULO XVI  
 DOS ACRÉSCIMOS 
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1.1. Não será permitido efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
1.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
1.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
1.4. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
 

CAPÍTULO XVIII  
 DO CADASTRO DE RESERVA 

 
1.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.  
1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado.  
1.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva (lance).  
1.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.  
 

CAPÍTULO XIX 
 DO CONTROLE DE PREÇOS  

 
1.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos;  
1.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos MATERIAIS ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  
1.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado;  
1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;  
1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original;  
1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados;  
1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;  
1.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pelo SAEMI, o proponente registrado será convocado, para 
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a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios;  
1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 

CAPÍTULO XX  
 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 
pedido não sejam sanadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
constatação das hipóteses a seguir explicitadas:  
2.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da 
proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências 
da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações;  
2.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;  
2.2. Por iniciativa do SAEMI, o registro será cancelado:  
2.2.1. Quando o proponente:  
2.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 2.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;  
2.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
2.2.1.4. Se recusar a entregar, no prazo estabelecido, os produtos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;  
2.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520/2002. 20.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, 
será formalizado pelo Gestor Municipal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
2.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
2.4.1. Por razão de interesse público; ou  
2.4.2. A pedido do fornecedor.  
 

CAPÍTULO XXI  
 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
1.1. Caso haja a contratação através de instrumento contratual, a mesma seguirá as seguintes 
disposições:  
1.1.1. A adjudicatária será convocada para comparecer junto ao Setor de Contratos, no SAEMI para 
assinatura, podendo ainda o contrato ser encaminhado via e-mail pelo referido setor para assinatura 
pelo proprietário ou representante legal indicado pela mesma.  
1.1.2. Neste caso, a adjudicatária deverá enviar uma cópia assinada e scaneada ao e-mail 
licitacao@saemi.com.br, encaminhando os originais assinados por Correio no endereço do SAEMI 
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mencionado no presente Edital no prazo de até 05 (cinco) dias úteis sob pena de decair do direito à 
contratação nos mesmos termos do item 1.1.4 abaixo.  
1.1.3. A via do Contrato que couber a(s) empresa(s) será(ão) enviada(s) depois de colhida a 
assinatura de todas as partes envolvidas no mesmo.  
1.1.4. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato, vindo a decair do direito a 
execução do objeto dessa licitação, o SAEMI poderá revogá-la, ou convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo.  
1.1.5 Ocorrendo a convocação para assinatura, o prazo acima estipulado terá início no dia 
subsequente ao da convocação, seja por e-mail, telefone ou qualquer outro meio de comunicação 
com a adjudicatária.  
1.1.6 Além das situações previstas acima, o(s) contrato(s) poderão ser canceladas, facultado a defesa 
prévia do interessado, nos seguintes casos:  
1.1.6.1 Pela Administração, quando houver razões de interesse público, devidamente fundamentada.  
1.1.7 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato.  
1.1.8 A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita via e-mail e publicação no site do Diário Oficial dos Municípios.  
1.1.9 O contrato deverá ser assinado pelo representante legal;  
1.1.10 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual, caso seja firmado.  
 

 
CAPÍTULO XXII 

 DA FISCALIZAÇÃO 
 

1.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos serviços, a fim de 
possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas 
relativas. 
1.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
Administração, permitida a assistência de terceiros indicados pela Secretaria solicitante.  
 

CAPÍTULO XXIII  
 DO PAGAMENTO 

 
1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do atesto da Nota Fiscal 
correspondente.  
1.2. Para recebimento, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade fiscal: 
a) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros;  
b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;  
c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da 
licitante vencedora;  
d) Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST;  
1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas;  
1.4. O SAEMI não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  
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1.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da detentora da Ata;  
1.6. Nenhum pagamento isentará a detentora da Ata das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso seja contatado que apresentaram alguma 
desconformidade.  
 

CAPÍTULO XXIV 
 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
1.1 Os prazos de entrega dos serviços, situações para devolução e substituição, logística de entrega e 
demais condições de fornecimento estão expressos no Termo de Referência (Anexo V do Edital) 
devendo as licitantes se atentar para o mesmo, não podendo alegar desconhecimento em 
conformidade com a cláusula 1.13 do presente Edital.  
 

CAPÍTULO XXV  
 DAS SANÇÕES/PENALIDADES 

 
1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 o licitante/adjudicatário que:  
1.1.1. não assinar o Contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente;  
1.1.2. quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato;  
1.1.3. apresentar documentação falsa;  
1.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
1.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;  
1.1.6. não mantiver a proposta;  
1.1.7. cometer fraude fiscal;  
1.1.8. comportar-se de modo inidôneo;  
1.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
1.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
1.3.1 O atraso injustificado na entrega do material/serviço sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte 
por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;  
1.3.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Município e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista 
no item 1.3.2 b;  
1.3.3. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento do produto, a Administração poderá 
aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 
02 (dois) anos;  
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c 
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;  
1.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da intimação por parte do SAEMI, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com esta AUTARQUIA e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela PROCURADORIA JURÍDICA;  
1.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;  
1.6 Serão publicadas em Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 1.3.3, c, d, deste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 

CAPÍTULO XXVI  
 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  
1.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, devendo acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, observando as mensagens 
emitidas pelo sistema. 
1.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
1.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
1.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
1.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 1.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
1.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  
1.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
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1.12. Além do endereço www.licitanet.com.br, o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.saemi.com.br, acessando os ícones licitações e em seguida licitações em 
andamento.  
1.13 A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste 
Edital, das quais o participante não poderá alegar desconhecimento.  
1.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;  
ANEXO II– Modelo de Declaração – Idoneidade;  
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços;  
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP;  
ANEXO V - Termo de Referência.  
ANEXO VI- Minuta do Contrato. 
 

CAPÍTULO XXVII  
 DO FORO 

 
1.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Mirassol D' Oeste/MT, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 
inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 
 
 

 
Mirassol D’Oeste - MT, 04 de agosto de 2022. 

 
 
 

                                                ___________________________________ 
VANESSA GONÇALVES RIBEIRO 

Pregoeira 
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ANEXO I (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- SUGESTÃO)  
 

Tipo:MENOR PREÇO UNITÁRIO  
Nome de Fantasia: ..............................................................................................................................  
Razão Social: ......................................................................................................................................  
CNPJ: ......................................................................  
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) Enquadrado conforme Lei Complementar 123/2006: 
( ) MEI ( )ME ( ) EPP  
ndereço: ............................................................................................................................................  
Bairro: ............................................................  
Município: ...................................................................  
Estado: ...........................................................  
CEP: ..........................................................................  
Fone: ( ) ..............................................  
E-MAIL: ......................................................................  
Conta Corrente nº..................................  
Agência nº. ...........................  
Banco .................................  
Nome completo do responsável legal da empresa: ...........................................................................  
CPF: ........................................  
RG: ..................................  
CELULAR: ..................................  
IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:  
 
ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNIT TOTAL 
          
 
 
O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. Declaramos 
que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem 
como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.  
 
 

Local e data 
________________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

 

 

A empresa__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________, estabelecida a_________________________________, bairro 

__________, Município de____________________, estado de _____ CEP____________________, 

através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de 

licitação DECLARA, sob as penas da lei, que está apta a tomar parte no processo licitatório, tendo 

em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. O que declaramos acima é verdade e por 

isso damos fé.  

 

 

Local e data: ___________________________________________  

_____________________________________  

Assinatura do representante legal sob carimbo  

RG:  

CPF:  

CNPJ da empresa 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 Aos _____ dias do mês de __________ de dois mil e vinte e dois, o SAEMI, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 0000000000000000 e com sede à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Sr. 
NOME, e de outro lado a(s) empresa(s) _______________, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na ______________, CEP_________, fone (____) ________________, inscrita no 
CNPJ sob nº _______________, legalmente representada por __________, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n° ________ e portador do RG n° ________, em face do resultado obtido no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 009/2022., resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando 
futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
1 - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 – O objeto da presente ata é o registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA. 

Item Quantidade, Descrição e Marca Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

... ... ... ... 
 
1.2 – A empresa deverá fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo SAEMI, não podendo, portanto, 
estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas. 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.   
 
2 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
2.1 - O pagamento será efetuado de forma a prazo, 30 (trinta) dias úteis, após a entrega e conferência 
das quantidades solicitadas pelo SAEMI. 
 
2.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar à Divisão de Empenhos e Acompanhamento de 
Contratos Do SAEMI, localizada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a 
nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser 
emitida em nome do SAEMI de MIRASSOL D’OESTE-MT e conter o número do correspondente 
empenho. 
 
2.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
2.3.1 – Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão competente; 
2.3.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 
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2.3.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
2.4 -  Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde 
que entregue o produto, incidirão  juros  de  1% (um por cento) ao mês,  até  a  data  da efetivação do 
pagamento. 
 
3 – DOS EMPENHOS 
3.1 - O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, 
que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos. 
3.2 - A emissão do empenho será autorizada pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.  
3.3 - Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 
origem ao registro de preços, o objeto do serviço, o valor, local de realização (quando não 
especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo de execução.    
 
4 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação. 
 
5 – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao SAEMI 
 
6 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
6.1 Os preços registrados, as especificações dos produtos/serviços, os quantitativos, marcas, 
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresa(s). 
 
7 – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
 
7.1 – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem de Serviço 
emitida pelo Órgão Contratante 
 
7.2 – O prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo com a necessidade do 
SAEMI, contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
8 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
8.1 A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a 
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 
 
9 – DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
9.1- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento, se autorizado a revisão pelo SAEMI somente após 12 meses será reajustado; 
 



 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirassol D´Oeste – SAEMI. 
Rua: Ricardo Druzian Gallo, Nº 161 
Bairro: Mirassol II – Mirassol D´Oeste – MT. 
CEP – 78.280-000 – C.N.P.J. – 07.745.657/0001-27 
 Autarquia Municipal Criada pela Lei Complementar nº 045 de 07 de Dezembro de 2005. 
SAEMI- licitacao@saemi.com.br 

 
 

 

 
 
 

10 – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
 
10.2-  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
 
10.3- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
 
10.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
 
11 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da 
Lei 10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
11.2 – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) 
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 
11.3 – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através 
de publicação no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir dela. 
11.4 – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 
 
12.0 – DA PUBLICAÇÃO 
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12.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do 
Estado, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 
em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades 
que possam levar ao cancelamento do registro de preços.  
13.2 - A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
13.3 – A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 
condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas.  
13.4 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos 
nos arts. 77 e 78 da Lei 8666/93 e alterações em vigor. 
13.5 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o Foro 
da Comarca de MIRASSOL D’ OESTE - MT, com renúncia de quaisquer outros ainda que 
privilegiados. 
   E por estarem às partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
 
 
 
 [Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita 
no CNPJ sob o nº ..............., neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 
portador da Carteira de Identidade nº ................., inscrito no CPF sob o nº ..............., DECLARA, sob 
as penalidades da lei, que se enquadra como..................... (Microempresa ou ...... Empresa de 
Pequeno Porte) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome: 

Função na Empresa: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO V 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 

1. INTRODUÇÃO  
 
O presente TERMO DE REFERÊNCIA para contratação por um período de 12 meses de empresa 
especializada para a prestação de serviços de gestão de manutenção de veículos, em rede 
especializada, através da internet, com tecnologia de cartão eletrônico, pelo critério da menor taxa de 
administração, para atender à frota de veículos, por menor preço mediante a consulta por sistema 
eletrônico ou cotação de mercado, conforme Termo de Referência. 
 A manutenção veicular corresponde ao abastecimento, à manutenção corretiva e preventiva nas áreas 
de mecânica geral (incluindo troca de óleos e filtros), elétrica e eletrônica; suspensão, pneus, 
frenagem, alinhamento, balanceamento e cambagem; lanternagem, pintura, película, capotaria e 
vidraçaria, equipamentos auxiliares e demais sistemas que se fizerem necessários ao bom 
funcionamento dos veículos que compõem a frota do SAEMI. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA  
Justifica-se primeiramente, nas necessidades desta autarquia em estar prosseguindo com os 
atendimentos oferecidos à população, no que concerne o controle de frota para coleta de resíduos 
sólidos e recicláveis e trabalhos operacionais do SAEMI com abastecimento de água e coleta de 
esgoto. 
Buscando um melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros disponíveis e observando-
se que alguns veículos da frota atual se encontram com certo desgaste em razão do tempo de uso, 
faz-se necessário a execução dos serviços e aquisição de peças, mediante a contratação de empresa 
com o objetivo de dar maior eficiência e continuidade às ações dos órgãos participantes.  
Fazendo uso do juízo de oportunidade e conveniência, justifica-se a realização de licitação visando a 
economia, eficiência e efetividade na Administração Pública.  
 
Da justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços:  
 
A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um de seus 
objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, 
não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais 
estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, 
frequentes ou de difícil mensuração.  
Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, maior 
flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de 
casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para 
atender às necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 
desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento 
exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa 
contratação. 
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3. METODOLOGIA  
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, observando 
os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pela lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em 
Edital. 
 
4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
 
A escolha da modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Registro de Preço para a realização deste 
processo licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter 
preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 
durante o próprio processo de escolha.  
 
5. AVALIAÇÃO DE CUSTO  
 
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 a aquisição do SAEMI SERVIÇO AUTONOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO, procederá a consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa de 
custos.  
 
6. ITENS  
 
Contratação de empresa com sistema para controlar reparos preventivos e corretivos dos veículos do 
SAEMI, em um sistema em que você escolhe fazer a gestão dos serviços ou terceirizar para técnicos 
especializados. Com redução de custo, centralização de pagamentos, rede qualificada, painel de 
indicadores. 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO  

QUANTIDADE 
ANUAL 
ESTIMADA  

 
 
TAXA
(%) 

 
VALOR DO 
DESCONTO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL   

01 01 VALOR 

FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA 
COMUM, ETANOL, DIESEL S500 E 
DIESEL S10, ÓLEOS 
LUBRIFICANTES. 

R$ 200.000,00 

5%  

 

02 01 VALOR  
REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM 
VEÍCULOS 

 R$ 160.000,00 

16%  

 

03 
 

01 VALOR 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
VEÍCULOS 

R$40.000,00 

16%  

 

04 01 VALOR 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 
VEICULOS. 

R$ 
5.000,00 

5%  
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7 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA  

A deverá implantar no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura CONTRATADA do contrato, 

o serviço de gerenciamento do cartão, da CONTRATANTE, envolvendo o fornecimento e operação 

de um sistema informatizado e de cartões eletrônicos para cada veículo, para manutenção e peças 

adquiridas. 

Todo e qualquer custo adicional estará a cargo da Contratada (com confecções de cartão ou qualquer 

outro tipo de custo), que habilitará os motoristas, condutores e gestores da frota para aquisição de 

produtos e serviços junto à rede credenciada da CONTRATADA, devendo está em plena execução 

após o prazo de implantação.  

 

8- DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E REDE CREDENCIADA 

 

O serviço de gerenciamento de frota compreende, basicamente, a disponibilização de: 

Sistema de gestão via Web on-line, em tempo real, para viabilizar, por meio de cartões magnéticos, o 

pagamento das despesas com manutenção preventiva dos veículos, junto à rede credenciada;  

Relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores e 

consumo específico por veículo e grupo gerador;  

Sistemas operacionais para o processamento das informações dos cartões e terminais eletrônicos 

periféricos do sistema;  

Será exigida para a utilização dos cartões dos veículos, que a empresa disponha de matricula e senha 

pessoal e intransferível por usuário, para identificar de forma personalizada quem está realizando a 

manutenção. 

05 01 VALOR 

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO COM USO DE 
TECNOLOGIA DE CARTÕES 
MAGNÉTICOS PARA 
FORNECIMENTO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS. 

12 meses 

0,0% 0,0 
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Cartões eletrônicos ou outro sistema de identificação pessoal de motoristas personalizados destinados 

aos usuários, para a sua identificação no ato da transação de abastecimento, sendo um para cada 

usuário;  

Rede credenciada para a disponibilização de:  

 

a) Abastecimento: combustíveis do tipo gasolina comum, etanol, óleo diesel S500 óleo diesel S10 e 

óleos lubrificantes para motores a gasolina comum, etanol, diesel S500 e diesel S10; 

 
b) Manutenção preventiva de veículos: compreendendo todos os serviços, com fornecimento de 

peças e insumos, realizados em oficinas mecânicas, concessionárias de automóveis ou nos postos de 

abastecimento, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo, tais como:  Serviços de 

troca e remendo de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas;  Serviços de cambagem, cárter e 

convergência;  Serviços de desempeno de rodas;  Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, 

óleo de freio, líquido de arrefecimento;  Lubrificação de veículos;  Lavagem simples e completa 

em automóveis leves, utilitários e caminhão de Pequeno porte;  Lavagem geral com polimento, 

aspiração e lubrificação em automóveis leves, utilitários e caminhão de pequeno porte;  Reposição 

de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc;  Substituição de itens do motor;  

Limpeza de motor e bicos injetores;  Regulagens de bombas e bicos injetores;  Outros serviços 

constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos.  

 

c) Manutenção corretiva de veículos: compreendendo todos os serviços, com fornecimento de peças 

e insumos, realizados em oficinas mecânicas ou concessionárias de automóveis, que venha a ocorrer 

fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de 

defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e fabricação, tais 

como:  Serviços de retífica de motor;  Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;  

Serviços de instalação elétrica;  Serviços no sistema de injeção eletrônica;  Capotaria;  Tapeçaria; 

 Funilaria e pintura;  Serviços no sistema de arrefecimento;  Serviços no sistema de ar-

condicionado;  Reboque de veículos, entre outros específicos para veículos. 

 

A CONTRATADA deverá comprovar, em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 

que possui rede credenciada de concessionárias, oficinas multimarcas, centros automotivos, 
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distribuidores de autopeças e pneus e de transporte em suspenso por guinchamento, bem como para 

postos para abastecimento de combustíveis indicados, troca de óleos lubrificantes com os devidos 

filtros e aditivos dos veículos relacionados, no município de Mirassol D’Oeste-MT e região. 

 

9 - CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

 A taxa de administração proposta não poderá ser superior às constantes do item 05 deste Termo.  

O valor da taxa de administração não será repactuado.  

O critério de julgamento será o de menor preço, representado pela menor taxa de administração;  

 A proposta de preços referente à execução do objeto deve englobar todas as despesas referentes à 

execução do objeto do contrato, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e 

quaisquer outras despesas e insumos que incidam ou venham a incidir sobre os itens objeto desta 

licitação; 

 

10 - PRAZO DE IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO  

 

A deverá Implantar no prazo máximo de após a assinatura CONTRATADA 10 (dez) dias do contrato, 

o serviço de gerenciamento dos veículos, da CONTRATANTE, envolvendo o fornecimento e 

operação de um sistema informatizado e de cartões eletrônicos para cada veículo, sem qualquer custo 

adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas, condutores e gestores da frota para 

aquisição de produtos e serviços junto à rede credenciada da CONTRATADA, devendo está em 

plena execução após o prazo de implantação.  
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Pelo presente Instrumento Público de Contrato de Serviço, que se 
regula pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se lhe, 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, de conformidade com as seguintes 
Cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
 
O SAEMI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE/MT, 
situada na Rua: Ricardo Druzian Gallo nº 161 – Bairro: Mirassol II – Mirassol D´Oeste – MT, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.745.657/0001-27, neste ato representado pelo Diretor Sr. JOÃO 
LUCIANO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 0511003-3, CPF Nº 326.139.381-53, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa,  , representada neste ato 
pelos seus Proprietário o Sr. , doravante denominado CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada em serviços de gerenciamento de frota, em conformidade com as especificações 
técnicas e quantitativos do Termo de Referência (Anexo I) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2022- (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) e da proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 
nº009/2022, o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços nº ........./2022 e a Proposta de 
Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL 
 
O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (...............................). 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
..............................., conforme Nota de Empenho nº ............................... . 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 
A Solicitação dos serviços ocorrerá por meio de Ordem de Serviço ou Nota de Empenho, a ser 
assinada pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos serviços a 
serem prestados. 
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CLÁUSULA SEXTA – LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os locais de prestação dos serviços serão indicados pelo órgão contratante no momento da assinatura 
do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
 
A deverá Implantar no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura CONTRATADA do 
contrato, o serviço de gerenciamento do abastecimento da frota de veículos, da CONTRATANTE, 
envolvendo o fornecimento e operação de um sistema informatizado e de cartões eletrônicos para 
cada veículo, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas, 
condutores e gestores da frota para aquisição de produtos e serviços junto à rede credenciada da 
CONTRATADA, devendo estar em plena execução após o prazo de implantação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E REDE CREDENCIADA 
 
O serviço de gerenciamento de frota compreende, basicamente, a disponibilização de: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sistema de gestão via Web on-line, em tempo real, para viabilizar, por 
meio de cartões magnéticos, o pagamento das despesas com abastecimento de combustíveis e de 
manutenção preventiva dos veículos, junto à rede credenciada; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o 
controle das despesas, condutores e consumo específico por veículo e grupo gerador; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Sistemas operacionais para o processamento das informações dos 
cartões e terminais eletrônicos periféricos do sistema; 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Será exigida para a utilização dos cartões dos veículos, que a empresa 
disponha de matricula e senha pessoal e intransferível por usuário, para identificar de forma 
personalizada quem está realizando o abastecimento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Cartões eletrônicos ou outro sistema de identificação pessoal de motoristas 
personalizados destinados aos usuários, para a sua identificação no ato da transação de 
abastecimento, sendo um para cada usuário; 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Cartões eletrônicos não vinculados (genéricos) destinados à aquisição de 
combustível para os grupos geradores de energia, abastecimento de trailers, embarcações náuticas, 
máquinas roçadeiras, bem como em veículos e operações extraordinárias. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Rede credenciada para a disponibilização de: 
a) Abastecimento: combustíveis do tipo gasolina comum, etanol, óleo diesel S500, óleo diesel S10 e 
óleos lubrificantes para motores a gasolina comum, etanol, diesel S500 e diesel S10; 
b) Manutenção preventiva de veículos: compreendendo todos os serviços, com fornecimento de 
peças e insumos, realizados em oficinas mecânicas, concessionárias de automóveis ou nos postos de 
abastecimento, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo, tais como: 
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 Serviços de troca e remendo de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas; 
 Serviços de cambagem, cárter e convergência; 
 Serviços de desempeno de rodas; 
 Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 
 Lubrificação de veículos; 
 Lavagem simples e completa em automóveis leves, utilitários e caminhão de Pequeno porte; 
 Lavagem geral com polimento, aspiração e lubrificação em automóveis leves, utilitários e 

caminhão; 
 Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc; 
 Substituição de itens do motor; 
 Limpeza de motor e bicos injetores; 
 Regulagens de bombas e bicos injetores; 
 Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos. 

c) Manutenção corretiva de veículos: compreendendo todos os serviços, com fornecimento de peças 
e insumos, realizados em oficinas mecânicas ou concessionárias de automóveis, que venha a ocorrer 
fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de 
defeitos aleatórios, resultantes de desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e fabricação, 
tais como: 

 Serviços de retífica de motor; 
 Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
 Serviços de instalação elétrica; 
 Serviços no sistema de injeção eletrônica; 
 Capotaria; 
 Tapeçaria; 
 Funilaria e pintura; 
 Serviços no sistema de arrefecimento; 
 Serviços no sistema de ar-condicionado; 
 Reboque de veículos. 

 
 
PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá comprovar, em até 10 (dez) dias corridos após 
a assinatura do contrato, que possui rede credenciada de concessionárias, oficinas multimarcas, 
centros automotivos, distribuidores de autopeças e pneus e de transporte em suspenso por 
guinchamento, rede credenciada de postos de combustível com capacidade para o abastecimento com 
combustíveis indicados, bem como para troca de óleos lubrificantes com os devidos filtros e aditivos 
dos veículos relacionados no município da sede da CONTRATANTE e região. 
 
a) A CONTRATADA deve manter rede de postos de serviço de abastecimento de combustíveis em 
qualquer bandeira nos municípios do Estado do Mato Grosso, de forma a permitir abastecimento 
continuado para veículos, máquinas e equipamentos em viagem. 
 
b) A critério do CONTRATANTE, outros trechos poderão ser incluídos no Termo de Referência e 
Anexos para fins do objeto deste Termo de Referência e ao longo da respectiva execução contratual. 
 
c) A CONTRATADA deve atender às solicitações de credenciamento de novos estabelecimentos a 
qualquer tempo, buscando efetiva-lo em prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 
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CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIA CONTRATUAL 
 
A Contratada prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual de 1% (um por 
cento), calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada em uma das modalidades 
constantes do art. 56, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do 
termo de contrato; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda e 
qualquer importância que lhe for devida pela Contratada a qualquer título, inclusive multas; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia 
deverá ser reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação sob pena de ser descontada na fatura seguinte; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A garantia será liberada em 30 (trinta) dias após o cumprimento das 
obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I) Executar o objeto do presente instrumento conforme especificações ora descritas em sua Proposta 
de Preços; 
II) Proporcionar o contínuo abastecimento dos veículos, Capital e Municípios do Estado; 
III) Credenciar postos de combustível, sempre que houver interesse do CONTRATANTE, 
independentemente da bandeira, nas localidades e percursos previstos pela contratada; 
IV) Garantir que todo o combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo 
indicado; 
V) Garantir que os veículos, cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual está 
autorizado; 
VI) Garantir que não possa ser abastecido os veículos que não estejam cadastrados na frota da 
CONTRATANTE, sem a devida autorização do gestor do contrato, tendo em vista os veículos que 
possam estar à disposição da CONTRATANTE; 
VII) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo ou 
culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer 
estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito 
ou força maior, devidamente comprovada; 
VIII) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IX) Garantir para que as concessionárias, oficinas multimarcas, centros automotivos e distribuidores 
de peças e pneus credenciados forneçam peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso 
solicitados, sejam originais genuínos produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante/montadora do veículo, usando somente material novo (sem uso) de boa qualidade para a 
execução dos serviços; 
X) Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface e layout que permita total 
compatibilidade com os sistemas operacionais e de gestão da CONTRATANTE, para permitir a 
integração e importação de dados entre sistemas. 
XI) O sistema da CONTRATADA deverá emitir, no estabelecimento credenciado, comprovante da 
transação (slip) contendo as seguintes informações: 
a) Quando do Abastecimento: identificação do estabelecimento (nome e endereço); identificação do 
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veículo (placa e modelo); identificação do condutor (nome e matrícula); identificação do centro de 
custo; hodômetro do veículo no momento do abastecimento; tipo de combustível; data e hora da 
transação; quantidade de litros; e valor da operação; 
XII) Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, de forma que impeça o 
abastecimento de outros veículos, que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o 
controle sobre todos os abastecimentos de veículos; 
XIII) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da 
presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos 
e de impressão dos cartões, encargos sociais, seguros, instalação e quaisquer outras despesas 
decorrentes do serviço e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material 
causado ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, 
representantes ou prepostos na 
execução dos serviços a CONTRATADA; 
XIV) Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: instalação 
dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento 
da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de 
manuais de operação, despesas relacionadas a softwares e outras, todos cobertos pela taxa de 
administração; 
XV) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem previa 
autorização da CONTRATANTE; 
XVI) Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de 
pagamento à vista, por meio do cartão, inclusive aqueles em promoção; 
XVII) Disponibilizar forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso 
de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico; 
XVIII) Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e 
endereço eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que 
venha a ocorrer nesses dados; 
XIX) Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
XX) Disponibilizar relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, comunicando à 
CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão de credenciados; 
XXI) Manter nos estabelecimentos credenciados, em local visível a identificação visual de sua 
adesão ao sistema, objeto deste contrato; 
XXII) Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilizar todos os 
recursos do sistema; 
XXIII) Responsabilizar-se pela instalação e manutenção dos softwares do sistema de gerenciamento; 
XXIV) Reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, inexistindo 
qualquer 
relação financeira entre estes prestadores e a CONTRATANTE; 
XXV) Disponibilizar, através do sistema, a possibilidade de exportação de dados para várias 
tecnologias (xls, txt, xlm e outras); 
XXVI) Disponibilizar para os órgãos participantes, por até cinco anos após o término do contrato, em 
meio de mídia eletrônica, os dados operacionais e financeiros da frota; 
XXVII) Atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, os chamados da CONTRATANTE para solução 
de problemas relativos ao software fornecido. 
XXVIII) Garantir suporte técnico e especializado no Estado de Mato Grosso com a presença de 
representante permanente para o devido acompanhamento e relacionamento pós-venda, 
proporcionando assim uma melhor gestão do referido contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
I) Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos 
serviços, 
providenciando as informações para o lançamento no sistema para a execução pela CONTRATADA; 
II) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
III) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
IV) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
V) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
VI) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
VII) Fornecer a relação dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados 
necessários ao cadastro dos mesmos no sistema de gerenciamento de frota; 
VIII) Solicitar o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, como administrador (com 
poderes de alteração de limites de crédito) e como usuário (apenas com acesso a relatórios); 
IX) Estabelecer o limite de crédito, por veículo, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização 
do 
X) Gestor do Contrato; 
XI) Informar, imediatamente, à CONTRATADA o furto, o roubo ou o extravio de cartões, 
solicitando o cancelamento imediato dos mesmos; 
XII) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar dos serviços, objeto da 
contratação, nos termos da Lei; 
XIII) Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados 
incompatíveis com o objeto contratado; 
XIV) Solicitar a inclusão de novos estabelecimentos, visando reduzir as deficiências quanto à 
capilaridade da rede existente; 
XV) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, 
quando necessário para execução dos serviços; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE 
através de servidor formalmente designado, na qualidade de Fiscal do Contrato, a quem compete 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, se necessário, cuja cópia será 
encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas; 
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização exercida pela CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do 
objeto contratado 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação, devendo esta demostrar por meio da seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao 
contratado para retificação e reapresentação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas no instrumento convocatório. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais 
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 
 
a) de até 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
 
b) de até 1,00% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do 
trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Além das multas aludidas no parágrafo anterior, a Contratante poderá 
aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial do Contrato: 
 
a) advertência escrita; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 
(cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos – SGC 
por igual prazo. 
e) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes a após decorrido o prazo não superior 
a 02 (dois) anos; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea b. 
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PARÁGRAFO QUARTO: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da 
contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação, para 
efetuar o pagamento da multa em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO QUINTO Após o decorrido o prazo estabelecido, não sendo efetuado o pagamento, 
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do 
Município, podendo, ainda a administração proceder à cobrança judicial da multa. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado, a juízo da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente contrato, os enumerados nos artigos 78 e 79 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos do Inciso II, do Art. 57, da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do presente CONTRATO, até o limite máximo de 25% (vinte e 
cinco por cento) ao seu valor total inicial atualizado, conforme dispõe o § 1, art. 65, a Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
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A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS COMUNICAÇÕES 
 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação 
condição indispensável à sua eficácia. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
 
 Por assentimento mútuo, sujeitam-se as partes às aplicações das normas da Lei nº. 8.666, de 
21/06/93, e nos casos omissos elegem as entidades contratantes, o Foro da Comarca de Mirassol 
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Instrumento. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam de comum acordo o presente em duas vias de igual 
teor e forma, prometendo respeitar fielmente por si ou seus sucessores legais, todas as Cláusulas 
Contratuais, tudo na presença de duas testemunhas, que também assinam. 
 
Mirassol D’Oeste- MT, _____ de ________de 2022. 
 

 
_____________________ 

 
CONTRATANTE 

 
____________________ 

CONTRATADA 
 


